
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO N. 0040/2012 

Aprova a servidora Gardenia da Silva Abbad 
para exercer a função de Decana de Gestão 
de Pessoas. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no 
uso de suas atribuições, em sua 4011  Reunião, realizada em 23/11/2012, considerando 
o disposto no parágrafo primeiro do artigo 25, Seção II do Estatuto da UnB, publicado 
no DOU n. 7, de 11/1/1994, e parágrafo único do artigo 20 Seção lI do Regimento 
Geral da UnB, publicado no DOU, de 25/4/2001, 

R E SOL \' E: 

Art. 12 	Aprovar o nome da servidora Gardenia da Silva Abbad para exercer a 
função de Decana de Gestão de Pessoas da Universidade de Brasília. 

Art. 2 	Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

Brasília, -" de novembro de 2012. 

Ivan Marques de Toledo Cama rg 

Reitor 

O/cópia: GRENRT/SOA/Decanatos/Unidades Acadêmicas 

NO/tar 


